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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de preços poro futuro e eventuol oquisiçÕo de moteriol
esportivo poro olunos do rede Municipol de ensino do Município de
Beberibe/CE.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS

§'ja"-õ#*
=À;"o-r,r^o -*,orr, - to'N

O MUNICíP|O DE BEBERIBE/CE. pessoo.jurídico de dirello público interno, com sede no Ruo: Joõo Íomoz
Ferreiro, no 42. CE?: ó2.840-000. Centro - Beberibe, EsÍodo do CeorÓ, inscrito no CNPJ sob o n'
07 .528.29210001-89 por iniermédio do(o) Secretorio de 

-, 

nesle o'to represenÍodo(o) pelo(o)

Ordenodor(o) de Despesos nomeodo(o) pelo Portorío no 

-, 

de 
- 

de 

- 

de 20-,
portodor do Motrículo Funcionol no 

-, 

considerondo o julgomento do licitoÇÕo no modolidode de
pregôo, no formo eletrônicq, poro REGISTRO DE PREÇOS n" publicodo no Portol Nocionol de
ControloçÕes Públicos (PNCP) no dio 

-/-/- 
bem como no site do PreÍeiluro Municipol de

Beberlbe/CE no dio -J-l-, processo odministrqtivo n,o 

-, 

RESOLVE reglstror os preços

do(s) empreso(s) indlcodo(s) e quolificodo{s) nesto ATA, de ocordo com o clossificoçÕo por elo(s)

olconçodo(s) e no(s) quontidode(s) cotodo(s), olendendo os condições previstos no Edllol de
licitoçÕo, sujei'tondo-se os portes às normos consÍon'fes no Lei no 14.133, de l' de obríl de 2021 , no

Decre'to n.'09.01.01, de 09 de joneiro de 2024, e em conformidode com os disposiçÕes o seguir:

I . DO OBJETO

I .I . A presente AlÕ tem por objeto o regístro de preÇos poro especificodo(s) no(s)

item(ns) 

- 
do 

- 

Termo de Referêncio, onexo do Editol de LicitoçÕo n' que é porie

integronte desto AÍo, ossim como os propostos cujos preços lenhom sido registrodos,

inde penden temenÍe de lronscriçÕo.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTTATIVOS

2.I . o preÇo regislrodo, os especificoçÕes do objelo, os quonlidodes mínimos e móximos de codo
item, fornecedor(es) e os demois condiçÕes ofertodos no(s) proposto{s) sÕo os que seguem:

FO RN ECE DO Ri Inlcíilo no CNPJ sob o no

E N DER EçO: N" 

-, 

BAIRRo: 

- 

cEP: 

-, 

CIDADE: 

-, 

EsÍADo: 

-,
REPRESENTANTE LEGAL:

TELEFONE:

cPf;-. RG;

EMAILI

ITEM

DO TR
EsPEctflcAçÃo UNID, QUANI. MARCA

2.2. A listogem do codoslro de reservo referente oo presênle registro de preÇos consto como onexo o

eslo Alo.

3. óRGÃo(s) cERENcTADoR E pARflclpANTE(S)

varoRUN'T. l ro.ortoto,
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3.2. Além do gerenciodor, nôo hó [ou] sÕo órgôos e entidodes públicos porliciponles do regislro de
preços:

ORGAO GERENcIADORI

EMAIL:

lnscÍllo no CNPJ sob o no

TEtE TO N E:

FORN ECEDOR:

REPRESENTANTE LEGAL: cPf:-. RG:

VALOR TOTALUNID QUANT,
ITEM

DO TR
EsPÊcrícAÇÃo

TO RN ECE DOR lnscÍllo no CNPJ sob o no 

-

N'_, BAIRRO: _, CEP: 

-, 

CIDADE: 

-, 

ESTADO: 

-.

RGi

EN DEREÇO:

RG O PARTICIPANTE:

MARCA VALOR U NIT
IIEM

DO TR
ESPEcrFrcaÇÃo UNID

REPRESENÍANTE LEGAL:

TELEfON E; EMAIT

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

4.1. Duronte o vigêncio do oto, os órgÕos e os enlidodes do AdministroÇÕo Público federol, esloduol,
disiritol e municipol que nÕo porticiporom do procedimenlo de IRP poderÕo oderír ô otq de registro de
preços no condÍçÕo de nÕo porlicipontes, observodos os seguintes requisitos:

4.1 .I . opresenloÇÕo de justificollvo do vontogem do odesÕo, inclusive em situoções de provóvel
desoboslecimento ou descontinuidode de serviço públíco;
4.1.2. demonstroçÕo de que os volores registrodos estoo compoÍíveis com os volores proticodos pelo
mercodo no formo do or1. 23 do Lei n" I 4.133, de 2021 ; e
4.1 .3. consullo e oceitoÇôo prévios do órgÕo ou do en'tidode gerenciodoro e do fornecedor.

P4,

Ilúôriro

3.1. O órgÕo gerenciodor seró o(o)

I eruornrÇo, 

- 

N" 

-, 

BAIRRo: 

-, 

cEP: 

-. 

CIDADE: 

- 
, EsÍADo; 

-. 

I

_Àl

I

uance I vatoR uNtT.

I

I

/'s{
(
\

VAI,OR TOÍÁ LQUANT.
I
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4.2. A outorizoÇÕo do órgÕo ou enlidode gerenciodoro openos seró reolizodo opo, o o."it.ç!c§o# 4a..

odesôo pelo fornecedor. ) 
-T- 

S

4.2.1

ê:-r,l,-'." §
O órgoo ou entidode gerenciodoro poderó rejeitor odesôes coso elos possom ocorretor Oíqi-i(o. 1ô

à execuçÕo de seus própÍios controlos ou à suo copocidode de gerenciomento

4.3. Após o outorizoçÕo do órgÕo ou do entidode gerenciodoro, o órgÕo ou enlidode nÕo

portícipon'te deveró efetivor o oquisiçÕo ou o conlrotoçÕo solicitodo em olé novenlo dios, observodo
o prozo de vigêncio do oto.

4.4. O prozo de que trolo o subitem onÍerior, relotivo à efetivoçÕo do controloçÕo, poderó ser

prorrogodo excepcionolmente, medionle solicitoÇÕo do órgÕo ou do entidode nÕo porliciponte
oceilo pelo órgôo ou pelo enlidode gêrenciodoro, desde que respei'todo o limite temporol de
vigêncio do olq de registro de preÇos,

4.5. O órgõo ou o enlidode poderó oderir o item do oto de registro de preços do quol sejo integronte,
no quolidode de nÕo porticiponle, poro oqueles itens poro os quoís nÕo tenho quonlitotivo regisirodo,
observodos os requlsilos do ilem 4.1 .

Dos limiles poro os odesÕes

4.ó. As oquisiÇÕes ou con'lro'toções odicionois nÕo poderÕo ôxceder, por órgÕo ou entidode, o
cinquento por cento dos quontitotivos dos ilens do instrumento convocotório registrodos no oto cle

regislro de preÇos poro o gerenciodor e poro os porticipontes.

4.7. O quon'titolivo decorrenle dos odesÕes nÕo poderó exceder, no lololidode, oo dobro do
quonlilolivo de codo item registrodo no ola de regístro de preços poro o gerenciodor e os

porlicipontes, independentemente do número de órgôos ou entidodes nÕo porlicipontes que
oderirem à oio de regislro de preços.

4.8. Poro oquisiçôo emergenciol de medicomentos e molerlol de consumo médico-hospitolor por
órgÕos e enlidodes do AdminisÍroÇÕo Público federol, estoduol, dislrilol e municipol, o odesÕo o oio
de registro de preÇos gerenciodo pelo Minisiério do Soúde nÕo estoró sujeito oo limite previsÍo no iiem
4.6.

4.9. A odesôo o o'to de regis'tro de preÇos por órgÕos e entidodes do AdminisiroçÕo Público estoduol,
distritol e municipol poderó ser exigido poro fins de tronsferêncios volunÍórias, nÕo ficondo sujeito oo
limite de que trolo o item 4.ó, desde que sejo destinodo à execuçÕo descentrolizodo de progromo ou
projeio federol e comprovodo o compotibilidode dos preços regisÍrodos com os volores proticodos no
mercodo no formo do ort. 23 do Lei no I 4.1 33, de 2021 .

5

VedocÕo o ocréscimo de qucntítolivos

a"0{
í
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4,10. É vedodo efeluor ocréscimos nos quonlitolivos Íixodos no oÍo de regisiro de preços. o

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A volidode do Alo de Regislro de Preços seró de I (um) ono, conlodo o portir do primeiro dio útil
subsequenle o dolo de divulgoçÕo no PNCP, podendo ser prorrogodo por iguol período, mediqnte o
onuêncio do fornecedor, desde que comprovodo o preço vontojoso.

5.1.1. A prorrogoÇôo do vigêncio do ARP, que troto este e em conformidode com o ort. 84 do Lei n"
14.)331202), por umo único vez, por iguol período, com o consequente renovoÇÕo dos quonti'iolivos
originolmenle regislrodos, fico condicionodô à:

l) inclusÕo no Plono de ConÍroÍoçÕes Anuol (PCA) do exercício conespondente;
ll) reolizoçõo de novo pesquiso de preços, demonstrondo que os volores permonecem vontojosos
poro o AdministroÇÕo;
Ill) eloboroçÕo de onólise técnico fundomenÍodo, com bose no consumo efeiivo do perÍodo onterior
e no projeçôo do demondo poro o novo período;
lV) monlfestoÇÕô de concordôncio expresso do fornecedor delentor do Ato;
V) ÍormolizoÇõo do prorrogoçÕo por lermo oditivo celebrodo dentro do prozo de vigêncio do Alo.

5.1.2. O controto decorrente do oÍo de regislro de preços teró suo vigêncio estobelecido no próprio
insÍrumenlo controluol e observoró no momento do controloçÕo e q codo exercÍcio finonceíro o
disponiL:ilidode de crédítos orÇomenlórios, bem como o previsôo no plono plurionuol, quondo
ullropossor I (um) exercício finonceko.
5.I .3. No ÍormolizoçÕo do conÍrolo ou do instrumento substituto deveró hover o indicoÇÕo do
disponibilidode dos crédi1os orçomenlórios respeclivos.

5.2. A controloÇÕo com os fornecedores registÍados no olo seró formolizodo pelo órgÕo ou pelo
entidode interessodo por intermédio de instrumento con'trotuol, emlssôo de noto de empenho de
despeso. oulorizoçÕo de compro ou oulro inslrumen'lo hóbil, conforme o orl. 95 do Lei no 14.133, de
2021.

5.2.1. O inslrumento controtuol de que lrolo o item 5.2. deveró ser ossinodo no prozo de volidociê do
oÍo de registro de preÇos.

5.3. Os conlrotos decorrentes do sisienro de registro de preços poderÕo ser olterodos, observodo o ort
I 24 do Lei n" I 4.I 33. de 2021 .

5.4. Após o homologoçÕo do licíloÇÕo, devêrÕo ser observodos os seguintes condiçÕes poro
formolizoÇÕo do olo de registro de preços:

úot
sl

Rúbrira

P,4
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5.4.1. SerÕo registrodos no oio os preços e os quonlitotivos do odjudicotório, devendo ,"r. oorurgtfo]à 
P4,

possibilídode de o licitonle oferecer ou nôo proposlq em quontitolivo infeÍior oo móximo prd'sro-;ir*-i
editol ou no oviso de conlrotoçÕo direlo e se obrigor nos llmites delo;

.is-1

5.4.2, Seró incluído no o1o, no formo de onexo, o regislro dos licitonles ou dos íornecedoÍes que
5.4.2.I . Aceítorem color os bens, os obros ou os serviÇos com preÇos iguois oos do odjudic

&,1 .it
oTo fró..

observodo o clossificoÇÕo do liciioÇÕo; e
5.4.2.2. Montiverem suo proposto originol.
5.4.3. SerÓ respeilodo, nos controloçÕes, o ordem de clossificoÇõo dos licitonies ou dos fornecedores
registrodos no olo.

5.5, O regislro o que se refere o ilem 5.4.2 tem por objetivo o formoçÕo de codoslro de reservo poro o
coso de impossibilidode de olendimenlo peÍo signotório do o'to.

5.ó. Poro fins do ordem de clossificoçÕo, os licilonies ou fornecedores que oceitorem reduzir suos
propostcs poro o preÇo do odjudícotório onlecederÕo oqueles que monliverem suo proposto originol.

5.7. A hobilitoçÕo dos licítontes que comporôo o codostro de reservq o que se refere o ilem 5.4.2.2
somente seró efetuodo quondo houver necessidode de conlrotoÇÕo dos licilontes remonescentes,
nos seguinles hipóieses:

5.7.1. Quondo o licilon'te vencedor nõo ossinor o olo de registro de preços, no prozo e nos condiçÕes
eslobelecidos no edilol; e
5.7.2. Quondo houver o concelomenlo do regisÍro do licitonle ou do registro de preÇos nos hlpóteses
previstos no ilem 9.

5.8. O preço registrodo com indicoÇôo dos licitontes e fornecedores seró divulgodo no PNCP e ficoró
disponibilizodo duronle o vigêncio do oto de registro de preços.

5.9. ) . O prozo de convocoçÕo poderó ser prorrogodo ) (umo) vez. por iguol período, medionle
solicitoçôo do licitonte convocodo, desde que opresenlodo denlro do prozo, devidomente
justificodo, e que o justifícotivo sejo oceito pelo AdministroÇoo.

5.10. A oto de registÍo de preços seró ossinodo por meio de ossinoturo digítol e disponibilizodo no
Sislemo de Registro de PreÇos.

5.I L Quondo o convocodo nÕo ossinor o oto de regislro de pÍeÇos no prozo e nos condiÇões
eslobelecidos no ediÍol, e observodo o disposlo no item 5.7, observondo o ilem 5.7 e subilens, Íico

.^ 5.9. Após o homologoçÕo do liciioçÕo, o licitonle mois bem clossificodo, seró convocodo poro ossinor

v o oto de registro de preÇos, no prozo e nos condiçÕes es'lobelecidos no editol de licitoÇôo, sob peno
de decoir o dlreilo, sem prejuízo dos sonÇôes previstos no Lei no I 4.1 33, de 2021 .
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focullodo ô AdministroÇÕo convocor os licitonÍes remonescentes do codoslro de reservo, n{oroé?ifj E
de clossificoçôo, poro fozê-lo em iguol prozo e nos condiçôes proposlos pelo primeiro.fositi"o8g|},j

5.I 2. No hipólese de nenhum dos licitontes que lrolo o item 5.4.2.I , oceitor o controtoÇôo nos termos
do item onterior, o AdmlnisÍroÇÕo, observodos o volor eslimodo e suo evenluol oluolizoçÕo nos termos
do edilol, poderó:

5.1 2.1 . Convocor poro negocioçÕo os demois licitontes remonescenles cujos preços forom regislrodos
sem reduÇÕo, observodo o ordem de clossificoçÕo, com vis'tos à oblençõo de preço melhor, mesmo
que ocimo do preÇo do odjudicolório; ou
5.12.2. Adjudicor e firmor o conlroio nos condições ofertodos pelos licitontes remonescentes, olendido
o ordem clossifico tório, quondo frustrodo o negoc;oÇõo de melhor condiçÕo-

5.I 3. A existêncio de preços regístrodos implicoró compromisso de fornecimento nos condições
estobelecídos, mos nÕo obrigoró o Adminis'troçÕo o con'tro'lor, focultodo o reolizoçôo de lici'foçÕo
específico poro o oquisíçÕo pretêndido, desde que devidomenle juslificodo.

ó. Ar.rERAÇÃO OU ATUAT.TZAÇÃO DOS pREÇOS REGTSTRADOS

ó.1. Os preços registrodos poderôo ser ollerodos ou oluolizodos em decorrêncio de evenluol rôduÇôo
dos preços proticodos no mercodo ou de foto que eleve o custo dos bens, dos obros ou dos serviços
registrodos, nos seguintes situoçÕes:

ó.I .l . Em ccJso de Íorço moior, coso Íorluilo ou foto do príncipe ou em decorrêncio de folos
ímprevisíveis ou previsíveis de consequêncíos incolculóveis, que inviobilizem o execuÇÕo do oto tol
como pocÍuodo, nos termos do olíneo "d" do inciso ll do copul do ort. I 24 do Lei n" 1 4. I 33, de 202I ;

6.1.2. Em coso de crioÇÕo, olteroçôo ou extinçÕo de quoisquer trlbuÍos ou encorgos legois ou o
superveniêncio de disposiçÕes legois, com comprovodo repercussÕo sobre os preços regislrodos;
ó.1 .3. No hipótese de pÍevisÕo no edilol de clóusulo de reojuslomenio ou repoctuoçõo sobre os
preços regislrodos. nos termos do Lei n' 14.133, de 2021.

ó.I .3.I . No coso do reojuslomenlo, deveró ser respeilodo o conlogem do onuolidodô e o índice
previstos poro o conlrotoÇÕo j

ó.I .3.2. Nô cosô do repocluoÇôo, poderó ser o pedido do interessodo, conforme criterios defini<ios
poro o controloçôo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. NÕ hipótese de o preço registrodo tornor-se superior oo preço proficodo no mercodo por molivo
superveniente, o órgÕo ou entidode gerenciodoro convocoró o fornecedor poro negocior o reduçÕo
do preÇo regislrodo.
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7.1 . L Coso nôo oceiÍe reduzir seu preÇo oos volores prolícodos pelo mercodo, o f ornecedoÍi será I i
liberodo do compromisso ossumido quonto oô ilem regis'trodo, sem oplicoçõo de Oenof iOd5ift"'''"§
odministrotivos.
7.1.2. No hipótese previsÍo no item onlerior, o gerenciodor convocoró os fornecedores do codostro de
reservo, no ordem de clossificoçÕo, poro verificor se oceitom reduzir seus preÇos oos volores de
mercodo e nôo convocoró os licilonles ou fornecedores que Íiverom seu regislro concelodo.
7. L3. 5e nÕo obliver êxilo nos negocioçÕes, o órgÕo ou entidode gerenciodoro procederó oo
concelomenfo do oto dê registro de preÇos, odotondo os medidos cobíveis poro obÍençÕo de
conlrotoçÕo mois vontojoso.
7.I .4. No hipótese de reduçÕo do preço registrodo, o gerenciodor comunicoró oos órgÕos e os

entidodes que tiverem Íirmodo controtos decorrentes do o'lo de Íegistro de preços poro que ovoliem
o conveniêncio e o oportunidode de diligenciorem negocioçÕo com vistos à olteroçÕo conÍroluol,
observodo o disposto oo oÍt.124 do Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. No hipótese de o preÇo de mercodo tornor-se superior oo preÇo registrodo e o fornecedor nÕo
poder cumprir os obrigoçÕes eslobelecidos no olo, seró focultodo oo fornecedor requerer oô
gerenciodor o olÍeroçÕo do preço regisÍrodo, medionte comprovoÇÕo de foto superveniente que
supostomente o lmpossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste coso, o fornecedor encominhoró, junlomenle com o pedi<.io de olteroÇÕo, o
documentoçÕo comprobotório ou o plonllho de cusios que demonslre o invícrbilidode do preço
regislrodo em reloçÕo os condiÇões iniciolmente pocluodos.
7.2.2. No hipótese de nÕo comprovoÇôo do existêncio de Íqto supervenienie que inviobilíze o preÇo
registrodo, o pedido seró indeferido pelo órgÕo ou entidode gerencíodoro e o fornecedor deveró
cumprir os obrigoçôes estobelecidos no oto, sob peno de concelomento do seu registro, nos'termos
do item 9.1. sem prejuÍzo dos sonÇões prevístos no Lei no 14.133, de 2021, e no legisloçÕo oplicóvel,
7.2.3. No hipótese de concelomento do registro do fornecedor, nos lermos do ijem onterior, ô
gerenciodor convocoró os fornecedores do codosiro de reservo, no ordem de clossificoçõo, poro
veriÍicor se oceitom monter seus preÇos regislrodos, observodo o disposto no ilem 5.7.
7.2.4. Se nÕo obtiver êxito nos negocioçôes, o órgÕo ou enlidqde gerenciodoro procederó oo
concelomento do oto de regislro de preÇos, nos ternros do item 9.4, e odotoró os medidos cobíveís
poro o obtençÕo do conlrotoÇõo mois vontojoso.
7.2.5. No hipólese de comprovoçÕo do mojoroÇôo do preço de mercodo que inviobilize ô preço
registrodo, conforme previslo rro ilem 7.2 e no ilem 7.2.1 , o órgÕo ou entidode gerencicrdoro otuolizoró
o preço registrodo, de ocordo com o reolidode dos volores prolicodos pelo mercodo.
7.2.ó. O org1o ou eniidode gerenciodoro comunícoró oos órgôos e às enlidodes que liverem firmodo
controlos decorrentes do olo de regis'lro de preços sobre o efetivo olteroÇÕo do preÇo regislrodo,
pcrro que <rvoliem o necessidode de olteroçôo controluol, observodo o disposto no a . 124 do Lei n"
I 4. i 33, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.I . As quoniidodes previstos poro os ilens com preÇ

poderôo ser remonejodos pelo órgÕo ou entidode g
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8.2, O remonejomenlo somente poderó ser feilo:

8.2.1. De órgÕo ou entidode porticiponte poro órgÕô ou eniidode porticiponle; ou

8.2.2. De órgÕo ou entidode porticiponte poro órgÕo ou eniídode nÕo porticlponte.

8.3. O órgôo ou enÍidode gerenciodoro que tiver eslimodo os quonlidodes que pretende contro'tor
seró considerodo porticiponte poro efeito do remonejomento.

8.4. No hipótese de remonejomento de órgÕo ou enlidode porliciponte poro órgõo ou enlidode nÕo
porticiponÍe, serÕo observodos os limites previstos no porógrofo 4'e 5'do orl. 8ó do Lei Federol n'
14.t33121.

8.5. Competiró oo órgÕo ou o entidode gerenciodoro outorizor o remonejomento solicitodo, com o
reduÇÕo do quontilo'livo iniciolmente informodo pelo órgôo ou pelo entidode poriiciponle, desde que
hojo previo onuêncio do órgÕo ou do en'iidode que sofrer reduÇÕo dos quonlilotivos informodos.

8.ó, Coso o remonejomento sejo ÍeiÍo entre órgÕos ou entídodes dos Es'lodos, do Distrllo Federol ou de
Municípios distintos, coberó oo fornecedor beneficiório do oto de regislro de preÇos, observodos os

condiÇÕes nelo estobelecidos, op'tor pelo oceiloÇÕo ou nÕo do fornecimento deconenle do
remonejomento dos ilens.

8.7. No hipótese do compro centrolizodo, nÕo hovendo indicoçÕo pelo órgÕo ou pelo en'liclode
gerenciodoro, dos quonlitotivos dos porticiponÍes do compro cenlrolizodo, nos lermos do item 8,3, o
distribuíÇÕo dos quontidodes poro o execuÇôo descenlrolizodo seró por meio do remoneiomento.

9. CANCELAMENIO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISIRADOS

9.1. O regis'tro do Íornecedor seró concelodo pelo gerenclodor, quondo o Íornecedor

9.1 .1 . Descumprir os condiÇões do olo de registro de preÇos. sem motivo juslificodo;
9,1.2. NÕo reliror o nolo de empenho, ou lns'trumenlo equivolenie, no prozo estobelecido pelo
AdministroÇõo senl justiÍicoÍlvo rozoóvel;
9.1.3. Nôo oceitor monter seu preço regislrodo; ou
9.1.4. Sofrer sonÇÕo previsto nos incisos lll ou lV do copul do ort. 15ó do Lei n' 14.133, de 2021.
9.1 .4. I . No hipótese de oplicoçôo de sonÇÕo previslo nos incisos lll ou lV do copuÍ do orl. I 5ó do Lei n'
14.133, de 2021, coso o penolidode oplicodo oo fornecedor nÕo ullroposse o prozo de vigêncio do
oto de regislro de preços, poderó o órgôo ou o enlidode gerenciodoro poderó, medionÍe decísÕo
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fundomenlodo, decidir pelo monulençÕo do regislro de preços, vêdodos controtoçÕes derivo
oto enquonto perdurorem os efeilos do sonÇÕo. êl-r,t,,,. -3norr, . ,**
9.2. O concelomenlo de registros nos hipóleses previslos no ilem 9,1 seró formolizodo por despocho do
órgÕo ou do entidode gerenciodoro, gorontidos os princípios do controdilório e do omplo defeso.

9.3. NÕ hipótese de concelomenlo do registro do foÍnecedor, o órgÕo ou o entidode gerenciodoro
poderó convocor os licilontes que compÕem o codostro de reservo, observodo o ordem de
clossiÍicoçôo.

9.4. O concelomenlo dos preÇos regiskodos poderó ser reolizodo pelo gerenciodor, ern delenninodo
oto de registro de preços, totol ou porciolmenle, nos seguintes hipóleses, descle que devidomenle
comprovodos e juslificodos:

9.4.1 . Por rozÕo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrenle de coso Íorluito ou forço moior; ou
9.4.3. Se nôo houver êxilo nos negocioçÕes, nos hipóteses em que o preÇo de mercodo lornoÊse
superior ou inferior oo preço registrodo.

,I 
O. DAS PENALIDADES

10.1. O descumpr;menlo do
eslobelecidos no editol.

Ato de Regislro de PreÇos ensejoró oplicoçÕo dos penolldocles

10.l.l. As sonçÕes tombém se oplicom oos inlegronles do codostro de reservo no regis'fro de preÇos
que, convocodos, nÕo honrorem o compromisso ossumldo injusÍiÍícodomente opós terem ossinodo o
oto.

I0.2. É do compelêncio do gerenciodor o oplicoçÕo dos penolidodes decorrenles do
,-.. descumprimento do pociuodo nesto oto de regislro de preço, excelo nos hipóleses em que o
. descumprimento disser respeilo às côntrotoÇÕes dos órgôos ou enlidode portic;ponle, coso no qual\" coberó oo respectivo órgÕo porticiponte o opliccçôo do penolidode.

10.3. O órgÕo ou entidode porficiponte deveró comunicor oo órgÕo gerenciodor quclquer Cos
ocorrêncios previstos no item g.I , dodo o necessidode de inslouroçÕo de proceditnenlo poro
concelomenlo do regislÍo do fornecedor.

'r r. coNDrÇÕEs GERATS

I l.l. As condiÇÕes gerois de execuÇôo do objeto, tois como os prozos poro entrego e recebimenlo, os
obrigoçÕes do AdmínistroÇôo e do Íornecedor registrodo, penolidodes e demois condiçÕes do ojuste,
enconlrom-se definidos no Termo de Referêncio, onexo oo edilol.

'P4,

OOr
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11.2. No coso de odiudicoÇôo por preÇo globol de grupo de ilens, só seró odmiticlo o controtoç-aq+--*
porte de iÍêns do grupo se houver prévio pesquiso de mercodo e demonslroÇÕo de suo uonto'@y1 .-§
poro o órgÕo ou o enlidode.

Poro firmezo e volidode do poctuodo, o presenle Ato foi lovrodo em 2 (duos) vios de iguol teor, que,
depois de lidq e ochodo em ordem, voi ossincdo pelos porles e encominhodo cópio oos demois
órgÕos porticlpontes (se houver.

Beberibe/CE, cle de 20

SIGNATÁRIOS:

RG O GERENCIADOR NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSIt.IAÍURA

DETENTOR (A) DO REGISTRO DE PREÇOS NOME DO (A) REPRESENTANTE ASSINAÍURA

e

,4
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MIN UTA DE CONTRATO

OBJETO: Registro de preços poro futuro e eventuol oquisiçõo de moteriol
esportivo poro olunos do rede Municipol de ensino do Município de
Beberibe/CE.
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I
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MINUTA DE CONTRATO

CONIRATO ADIüINISTRATIVO N" 

-/-, 

QUE

uur.rtcÍpto DE BEBERTBE/CE, pon tNtEnuÉoro Do
FAZEM ENTRE SI O

(A) SECRETARIA DE

EDUCAÇÃo E A EMPRESA

O tvtUHtCÍptO DE BEBERIBE/CE, pessoo jurídico de direito público interno, com sede no Ruo: JoÕo Tomoz
Ferreiro, no 42. CEP: 62.840-000. Cenlro - Beberibe. Estodo do Ceoró, inscrito no CNPJ sob o no

07.528.292/4001-89, por intermédío do(o) Secrelorio dô EducoÇÕo, neste oto represenlodo(o) pelo(o)
Ordenodor(o) de Despesos Terezinho Holondo Costo de Frellos, nomeodo(o) pelo Poriorio no _,
de 

- 
de _ de 20_, portodor do Motrículo Funcionol n' 1416675, dorovonte denominodo

CONTRATANTE, e o{o) empreso inscrilo{o) no CNPJ/MF sob o no

sediodo(o) no
Estodo do 

-, 

dorovonte designodo CONTRATADO, neste oto representodo pelo(o) Sr.(o).

no 

- 

. Boirro: _. CEP: 

- 

, lelefone (-) 

-, 

em

porlodor do Cédulq de ldenlidode no _ expedido pelo (o)
ê /^ PE ho conforme otos constíÍullvos do empreso OU procuroçÕo

opresenlodo nos outos,'tendo em vislo o que conslo no Processo no e em observôncio às
disposiÇÕes do Lei n" I 4. 133, de l' de obríl de 2021 , e demois legisloçÕo oplicóvel, resolvem celebror o
presente Termo de Controto, e demois legisloçôo oplicóvel, resolvem celebror o presenle Termo de
Controio, decorrente do PregÕo Eletrônico n, _l_, medionte os clóusulos e condiÇÕes o seguir
enunciodos

ctÁusurA PRtMEtRA - oBJEÍO (ort. 92, I e il)

l .l . Objeto do coniroloçÕo

DEscRrÇÃo UNID. MARCA QUANI. VATOR U NII VAIOR TOTAI

R$ R$

R$ R$

Rs

I .2. Vinculom esio conlro'toçÕo, independenlemente de tronscriçÕo:
1.2.1. O Termo de Referêncio;
L2.2. O Editol do LicitoÇÕo;
I .2.3. A Proposlo do conlrotodo; e
1.2.4. Eventuois onexos dos documentos suprociiodos.

l, O obielo do presenle instrumenlo é o Registro de preços poro futuro e eventuol oquisiçÕo, visondo o
podronizoçÕo dos moteriois eslruturodos poro oiênder os demondos dos esludonies do educoçÕo
infontil, onos iniciois e onos Íinois, sob responsobilídode do secretorio de educoÇÕo do municÍpio de
Beberibe/CE, nos condiÇÕes eslobelecidos no Termo de Referêncio.

VAI.OR GtOBAt

r.oTE / 
|

iÍEM 
I I
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2.I . O prozo de vigêncio do controloÇÕo é de 1 2(doze) meses contodos do{o) doÍo de suo ossinoiuro,
no formo do ortigo 105 do Lei n'14.133, de 2021.

2.2. O prozo de vigêncio seró outomoticomenle prorrogodo, independentemenle de lermo oditivo,
quondo o obie'to nÕo for concluÍdo no período fírmodo ocimo, ressolvodos os providêncios cobívels no
coso de culpo do conlrotodo, previstos neste instrumento.

3.L O regime de execuçÕo conirqtuol, os modelos de geslõo e de execuçÕo, ossim como os prozos e
condiÇÕes de conclusÕo, entrego, observoçôo e recebimento do objelo constom no Termo de

^ Referêncio, onexo o esie Con'lroto.

c[ÁUsULA QUARTA - sUBcoNTRAÍAçÃo

4.1. É vedodo o subconlrotoÇÕo completo ou do porcelo principol do objelo do conlroloçôo.

cLÁusutA QUTNIA - PREÇO (ort. 92, V)

5.2. No volor clcimo estõo incluídos todos os despesos orclinórias direÍos e lndíretos decorrenles dc
execuçÕo do obieio, inclusive lributos e/ou impostos, encorgos sociois, trobolhistos, previdenciórios,
fiscois e comerciois incidentes, toxo de odminlsiroçÕo, frete, seguro e outros necessórios oo
cumprímento inlegrol do objelo do conlroloÇÕo.

cLÁUsutA SEGUNDA - vIGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

cLÁusutA TERCETRA - MODETOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (ort. 92, ty, Vtr ê XVil)

5.1. O volor totol do controtoÇÕo e de R$ _ (

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (OTI. 92, V E VI)

cLÁusurA sÉrrMA - REAJUSTE (ort. 92, v)

5.3. O volor qcimo é meromenle esiimotivo, de formo que os pogomentos devidos oo controlodo
dependerÕo dos quontito tivos efetivomente fornecidos.

ó.1 . O prozo poro pogomento oo conlrotodo e demois condiçÕes o ele reÍerenles enconlrotl-se
definidos no Termo de ReÍerêncio, onexo o esle Conlroto.

7.). Os preços iniclolmenle conlrolodos sõo fixos e kíeojustóveis no prozo de um ono contodo do doto
do orÇomenlo es'limodo, em _l_/_.

t''4
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7.2. Apos o interregno de um ono, e independenlemenle de pedido do controiodo, os preços iniciois
serÕo reojuslodos, medionie o oplicoçôo, pelo conirolonte, do índice IPCA - E exclusivonrente poro os
obrigoÇões iniciodos e concluídos opós o oconêncio do onuolidode.

7.3. Nos reojustes subsequentes oo primeiro, o interregno mínimo de um ono seró conlodo o poriir dos
efeilos finonceiros do último reojus'te.

7.4, No coso de otroso ou nÕo divulgoçoo do(s) Índice (s) de reojuslomenlo, o controion'te pogoró oo
conlrotodo o imporlôncio colculodo pelo último vorÍoÇôo conhecido, liquidondo o diferenço
correspondenle iÕo logo sejo(m) divulgodo(s) o(s) índice(s) def inilivo(s).

7.5. Nos oferiçôes finois, o(s) índice(s) utilizodo(s) poro reojuste seró{Õo), obrigotoriomenle, o{s)
deÍinitivo(s).

7.ó. Coso o(s) índice(s) eslobelecido(s) poro reojuslomento venho(m) o ser exlinlo(s) ou de quolquer
formo nÕo posso{m) mois ser utilizodo(s), seró(ôo) odotodo{s), em substiluiÇÕo, o(s) que vier(em) o ser
deierminodo(s) pelo legisloÇôo en'lôo em vigor.

7.7. No ousêrrcio de previsÕo legol quonlo oo Índice subslituto, os porles elegerÕÕ novo indice oficiol,
paro reojuslomento do preço do volor remonescenle, por meio de termo oditivo.

7.8. O reojus'le seró reolizodo por oposlilomenlo.

clÁusuLA otTAVA - oBRIGAÇõES DO CONTRATANIE (ort. 92, X, Xt ê XtV)

8.1 . SÕo obrigoções do ControtonÍe:

8.1 .2. Exigk o cumprimento de todos os obrigoÇÕes ossumidos pelo ConiroÍodo, de ocordo com o
controto e seus onexos;
8.1.3. Receber o objeto no prozo e condiçôes estÕbelecidos no Termo de Referêncio;
8.I .4. Notificor o Conlrotodo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificodos no objeto
fornecido, poro que sejo por ele subslituído, reporodo ou corrigído, no totol ou em porle, às sucrs

expenSos;

B.l .5. Acomponhor e fÍscolizor o execuçõo do contÍo'to e o cumprimenlo dos obrlgoçôes pelo
Conlrotodo;
8.1.ó. Efetuor o pogomenlo oo ConÍrotodo do volor corÍespondenle oo fornecimento do objeto, no
prozo, formo e condiçÕes estobelecidos no presente Controlo e no Termo de Referêncio.
8.1.7. Aplicor oo Controtodo os sonÇÕes previsÍos no lei e neslê ConlrÕto;
8.1.8. Cientiticor o Procurodorio Gerol do Município poro odoÇÕo dos medidos cobíveis quondo do
descumprimento de obrigoções pelo Controtodo;
8,1 .9. Explicitomente emitir decisôo sobre todÕs os solicitoçÕes e reclomoÇoes relocionodos à
execuÇÕo do presenle Conlroto, ressolvodos os requerimentos monifeslomente impertinenles,
meromenle protelotórios ou de nenhum in'leresse poro o boo execuÇÕo do ojuste.

!. . . {
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B.I .I 0. A AdministroçÕo leró o prozo de 30 (lrinlo) dios, o conlor do doto do protocolo do
requerimento poro decidir, odmitido o prorrogoçôo motivodo, por iguol período,
8.l.ll. Responder evenluois pedidos de reeslobelecimenlo do equilíbrio econômico-finonceiro feitos
pelo conÍrotodo no prozo móximo de 30 (trinto) dios.
B.I . i2. Notificor os emiten'tes dos goronlios quonto oo início de processo odminisirotivo poro opuroÇôo
de descumprimento de clóusulos controluois,
8.I .13. A AdministroÇõo nôo responderó por quoisquer compromissos ossumidos pelo Con'iroiodo com
terceiros, oindo que vinculodos à execuçÕo do conlroto, bem como por quolquer dono cousodo o
lerceiros em decorrêncio de olo do Controtodo, de seus empregodos, preposlos ou subordinodos.

clÁusuLA NoNA - oBR|GAÇõES DO CONTRATADO (ort. 92, XtV, XVt e XVil)

9.1. O Conlrotodo deve cumprir lodos os obrigoÇÕes constonÍes deste Controto e em seus onexos,
'- ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrenles do boo e perfeito execuçÕo

\/ do objeto, observondo, oindo, os obrigoçÕes o seguir dispostos:

9.1,2. Entregor o objeto ocômponhodo do monuol do usuório, com umo versÕo em português, e do
reloçôo do rede de ossistêncio técnico outorizodo, conforme o coso;
9.I .3. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do ob.jeto, de ocordo com o código de
Defeso do Consumidor ÍLei n.8.078. de 1990);
9.1 .4. Comunícor Õo controlonle, no prozo móximo de 24 (vinle e quotro) horos que ontecede o dolo
do entrego, os molivos que impossibililem o cumprimenlo do prozo previsto, com o devído
comprovoÇÕoi
9.1.5. Alender ôs determinoções regulores emilidos pelo Íiscol ou gestor do controto ou ouloridode
superior (ort. 137, ll, dq Lei n." 14.133, de 2021) e presÍor todo esclorecimenlo ou informoçÕo por eles
solicitodos;
9.1 .ó. Reporor, conigir, remover, reconsÍuir ou substituir, às suos expensos, no Íolol ou em porte, no
prozo fixodo pelo fiscol do conlrolo, os bens nos quois se veriÍicorem vÍcíos, deÍeilos ou incorrêçÕes
resultonles do execuçÕo ou dos moleriois empregodos;
9.1 .7. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuçôo do objeto, bem como por lodo
e quolquer dono cousodo à Adminislroçoo ou lerceiros, nÕo reduzindo esso responsobilidode o
fiscolizoçÔo ou o ocomponhomenlo do execuÇÕo controtuol pelo conlroÍonte, que Íicoró oulorizodo
a desconlor dos pÕgomenlos devidos ou do goronlio. coso exigido, o volor correspondente oos donos
sofridos;
9.1 .8. O conlrolodo deveró enlregor oo setor responsóvel pelo fiscolizoÇÕo do controto, olé o dio
irinlo do mês seguinle oo do entrego dos produ'los, os seguintes documentos:

I ) provo de reguloridode relolivo ô Seguridode Sociol;
2) cerlidÕo conjunÍo relotivo oos tribuios ÍederÕis e o Dívido Ativo do UniÕo;
3) certidÕes que comprovem o reguloridode peronle o Fozendo Estoduol ou Distri'tol do domicílio or.r

sede do controtodo;
4) certídÕes que comprovem o reguloridode peronle o Fozendo Municipol ou Distrilol do domicílio ou
sede do conlrotodo;
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5) CertidÕo de Reguloridode do FGTS - CRF; e
ó) CeriidÕo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

9.1 .9. Responsobiiizor-se pelo cumprimento de todos os obrigoções trobolhistos, previdenciórios, fiscois,

comerciois e os demois previstos em legisloçÕo especÍfico, cujo inodimplêncio nÕo tronsÍere o
responsobilidode oo controtonle e nôô poderó oneror o objelo do conlroto;
9.1.10. Comunicor oo Fiscol do con'lrolo, no prozo de 24 (vinÍe e quolro) horos, quolquer ocorrêncío
onormol ou ocidente que se verifique no locol do execuÇÕo do objeto conlroÍuol.
9. L I 1 . Porolisor, por determinoÇÕo do controtonte, quolquer otividode que nôo esiejo sendo
executodo de ocordo com o boo tócnico ou que ponho em risco o seguronÇo de pessoos oLr bens
de terceiros,
9.I .I 2. Monler duronte todo o vigêncio do conlroto, em compotibilídode com os obrigoÇÕes
ossumidos, lodos os condiçÕes exigídos poro hobililoÇÕo no liciloçÕo;
9.1 . 13. Cumprir, duronte todo o período de execuçÕo do controlo. o reservo de corgos previsto em lei
poro pessoo com deÍiciêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como os
reservos de corgos previstos no legisloçÕo (ort. I I ó, do Lei n.o I 4.I 33, de 202I );
9.1 .14. Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo Íixodo pelo fiscol do
con'lrolo, com o indicoçÕo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ort. 1 ló, porógrofo
único, do Lei n." 14,133, de 2021):
9.1 . I 5. Guordor sigilo sobre todos os informoçÕes oblidos ern decorrênciq do cumprimento do
conlrolo;
9.1 .ló. Arcor com o Ônus decorrente de evenluol equívoco no dimensionomenlo dos quontitotívos cle
suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióveis decorrentes de fotores fuÍuros e incertos, devendo
complementÓ-los, coso o previsto inlciotmenÍe em suo proposto nôo sejo so lisfotório poro o
olendimento do objeto do controloÇÕo, exceto quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no crt.
124, ll, d, clo [-êi no I 4. I 33, de 202 ] .

9.1.)7. Cumprk, olém dos postulodos legois vigentes de ômbilo federol, êsloduol ou municipol, os
normos de seguronço do controlonte;

cLAUSUT.A DECTMA - GARANT|A DE EXECUçÃO 1o*. rZ, Xrq

10.I . NÕo hoveró exigêncio de goronlio controtuol do execuçÕo.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (OTI. 92, XIV)

1 1 ,1 . Comele ínÍroÇÕo odministrotivo, nos termos do Lei n" 1 4.133, de 2021 , o conjrolodo que:

o) der couso o inexecuçÕo porciol do controto;
b) der couso o inexecuçõo porciol do controto que couse grove dono o Adminislroçôo ou oo
Íuncionqmento dos serviços públicos ou oo interesse coletivo;
c) der couso à inexecuçÕo lotol do conlroto;
d) enseior o retordomento do execuçôo ou do enlrego do objeÍo do conÍroloçÕo serr motivo
juslificodo;
e) opresentor documen'loçôo folso ou preslor decloroçõo folso duronte o execuÇÕo do conlrolo;
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f) prolicor oto froudulento no execuÇÕo do controtoi
g) comportor-se de modo inidôneo ou comeler froude de quolquer not t5 -

h) prolicor oto lesivo previsto no ort. 5" do Lei no 12.846, de 1. de ogosto de 2013.

I 1.2. SerÕo oplicodos oo controtodo que incorrer nos infroÇÕes ocimo descrilos os seguinles sonçÕes

I 1.3. A oplicoÇoo dos sonÇões previslos neste Coniroto nÕo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoÇÕo
de reporoÇÕo integrol do dono cousodo oo controlonte (ort. l5ó, §9". do Lei n" 14,133, de 2021).

I1.4, Todos os sonçÕes previslos nesie Conlroto poderõo ser oplicodos cumulotívomenle com o multo
(ort. l5ó, §7", do Lei n" 14. 133, de 2O2l).

IL4.I. AnÍes dÕ oplicoçÕo do multo seró focullodo o defeso clo interessodo no prozo de I5 (quinze)
dios úteis, coniodo do dolo de suo intimoçõo (ort. )57, do Lei no t4.133, de 2021).
I1.4.2, se o multo oplicodo e os índenizoçÕes cobíveis forem superiores oo volor do pogomenÍo
eventuolmenle devido pelo Conirolonte oo Conlrolodo, olém do perdo desse volor, o o'iferenço seró
descontodo do gorontio preslodo ou sêró cobrodo juCiciolmente (ort. l5ó, s8., do Lei n. 14.133, <je
2021).
I 1.4.3. Previomente oo encominhomento à cobronço judiciol, o multo poderó ser recolhido
odministro'tivomente no prozo móximo de 30 (trlnto) dios, o conlor do doto do recebimento do
comunlcoçÕo enviodo pelo outoridode competente.

1§-

ii.lt "

l) Advertêncio, quondo o conlrotodo der couso à inexecuçÕo porciol do controto, sempre que nÕo se
juslificor o imposiçôo de penolidode mois grove Íorl. l5ó, §2", do Leí n" 14.133, de 2021);
ll) lmpedímenÍo de licitor e controÍor, quondo proticodos os condulos descÍilos nos olíneos
"d" clo subilem ocimo deste Coniroto, sempre que nÕo se jus'lificor o lmposiçÕo cle penolidode mois
grove (art. l5ó, § 4", do Lei n" 14.133, de 2021);
lll) DecloroÇÕo de inidoneidode poro liciÍor e conlrolor, quondo prolicodos os condulos descritos nos
olíneos "e", "f", "g" e "h" do subilem ocimo desle Con'trolo, bem como nos olíneos ,,d", que

'^' justifiquem o imposiçõo de penolidode mois grove (ort. I Só, §5., do Lei n. I 4.1 33, de 2021).
\r, IV) Mullo:

(l) Morotório de 0,5% (cinco décimo por cento) por dio de o'lroso injustiÍicodo sobre o volor dq porcelo
inodimplido, olé o limile de ó0 (sessenlo) dios;
(2) Compensotório, poro os infroÇÕes descrilos nos olíneos "e" o "h" do subitem 12.1, de 30% {trinlo por
cento) do volor do Controlo.
(3) Compenso'tórío, poro o inôxecuÇôo lotol do contrqto previslo no olíneo "c" do subilem 12,1, de
20% (vinle por cento) do volor do Controto.
(4) Poro infroçÕo descrito no olÍneo "b" do subilem I 2.1 . o mulÍo seró de lO% (dez por cenlo) do volor
do Controto.

{5) Poro infroÇÕes descrilos no olíneo "d" do subitem 12,1 , o mullo seró de 5% (cinco por cento) do
volor do Conlrolo.
(ó) Poro o inÍroÇÕo descrilo no olíneo "o" do subitem I2.1, o mullo seró de 3% {três por cenlo) do volor
do Controto.
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1 1.5. A oplícoçÕo dos sonçÕes rêolizorse-ó em processo odministrolivo que ossegure o controditório e
o omplÕ defeso oo Controlodo, observondo-se o procedimênlo previsto no copul e porógrofos do
ort. 158 do Lei n" 14.133. de 2021, poro os penolidodes de impedimenio dê licltor e controtor e de
decloroçôo de inidoneiclode poro licltor ou contrqior.

1 1 .ó. No oplicoçÕo dos sonÇões serÕo considerodos (ort. 15ó, § 1., do Lei n. 14.133, de 2021):

o) o nolurezo e o grovidode do infroçÕo cometido;
b) os peculioridodes do coso concrelo;
c) os círcunslôncios ogrovonies ou olenuontes;
d) os donos que delo provierem poro o Controlonte;
e) o implonloÇôo ou o operfeiÇoomenlo de progromo de inlegridode, conforme normos e

^ orienloçôes dos órgÕos de contíole.

1 1 7, os otos previstos como infroçÕes odminlstrolivos no Lei n" 14.1 33, de 2021 , ou em outros leis de
licitoçÕes e conlrotos do AdminislroçÕo Público que lombém sejom tipificodos como olos les;vos no
Leí no 12.84ó, de 2013, serÕo opurodos e julgodos conjuntomenle, nos mesmos outos, observoflos o rilo
prôcedimentol e ou'loridode compelente definidos no referido Leí (ort. 1 59).

I1,8. A personolidode jurídico do ControÍodo poderó ser cJesconsiderodo sempre que uiilizodo coi.n
obuso do direilo poro fociliÍor, encobrir ou dissimulor o pró'lico dos olos ilícitos previstos nesle Côntroto
ou poro provocor confusÕo potrimoniol. e, nesse coso, todos os efeitos dos sonÇões ol)licodos o
pessoo iurídico serÕo estendidos oos seus odminisíodores e sócios com poderes de odministrcrçÕo, cr

pessoo jurídico sucessoro ou à empreso do mesmo romo com reloçÕô de collgoÇÕo ou controle, de
folo ou de direíto, com o Controlodo, observodos, em todos os cosos, o conlrodiiório, o omplo defeso
e o obrigotoriedode de onólise jurÍdico prévio (ort. ) 60, do Lei n. 1 4. I 33. de 2O2 t ).

I I .9. o conÍrolonle deveró, no prozo móximo de 15 {quinze) dios úleis, conlodo do dolo de
oplicoçÕo do sonçÕo, informor e monler otuolizodos os dodos relotivos às sonçôes por elo oplicodos,
poro Íins de publicidode no Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos (CEIS) e no
Codoslro Nocionoi de Empresos Punidos (CNEP), Ínstituídos no ômbiio do Poder Execulivo Fecierol. (Art.
1 ó L do t.ei n" I 4. I 33, de 2O2l)

I I .10. As sc,nÇÕes de impedimento de licitor e conlrolor e decloroÇÕo de inidoneidode poro licitor ou
conirotor sÕo possíveis de reobililoçôo no formo do orl. I ó3 do Lei n" 14.133/21 .

cLÁusur.A DÉctMA sEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (ort. 92, XtX)

12.1. O conlrolo seró exlinto quondo cumpridos os obrigoÇÕes de Õmbos os porles, oindo que isso
ocorro ontes do prozo estipulodo poro lonto.
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rorroug'dd12.2. Se os obrigoções nõo forem cumpridos no prozo estipulodo, o vigêncio ficorú p
conclusõo do obje'io, coso em que deveró o AdministroÇÕo providencior o re
cronogromo Íixodo poro o conlrolo.

odequoÇÕo do

I 2.2.1 . Quondo o nõo conclusÕo do controto referido no
conlrotodo:

item onierior decorrer de culpo do

o) fícoró ele conslituído em moro, sendo-lhe oplícóveis os respeciivos sonÇÕes odminisirotivos; e
b) poderó o AdminislroÇÕo oplor pelo extinÇÕo do controlo e, nesse coso, odoloró os meclidos
odmitidos em lei poro o continuidode do execuçÕo controtuol.

I2.3, O contrqlo poderó ser exlinlo ontes de cumpridos os obrigoÇÕês nele estipulodos, ou onles do
prozo nele fixodo, por olgum dos moiivos previslos no ortigo 137 do Lei n' 14.133/21 , bem como.- omígovelmente, ossegurodos o controditórío e o omplo defeso.

I 2.3.1 . Nesto hipótese, oplicom-se tombém os orligos I 38 e 139 do mesmo Lei.
12.3.2. A olleroçõo sociol ou o modificoÇÕo do fínolidode ou do es'lruluro do empreso nÕo ensejoró o
extinÇÕo se nÕo restringir suo copocidode de concluir o controlo.
12.3.2.1 . Se o operoÇÕo implicor mudonço do pessoo jurídico controlodr:, deveró ser formolizodo
iermo odi'tivo poro olleroçôo subje'tivo.

I 2.4. O termo de exiinçÕo, sempre que possível, seró precedido:

I 2.4.1 . BolonÇo dos evenlos conÍrotuois jó cumpridos ou porciolmênle cumpridos;
I 2.4.2. ReloÇÕo dos pogomenlos jó efetuodos e oindo devidos;
12.4.3. lndenizoçÕes e mullos.

12.5. A extinçÕo do conlroto nÕo configuro óbice poro o reconhecimenlo do desequilÍbrio
econÔmicojinonceiro, hipótese em que seró concedido indenizoÇõo por meio de teÍmo Índenizolório
(ort, 131 , coput, do Lei n.' 14.133, de 2O2j).

I2.ó. O con'iroto poderó ser extinlo coso se conslole que o conlrotodo montén't vínculo de nolurezo
lécnico, comerclol, econômico, finonceiro, trobolhislo ou civil com dirigente do órgôo ou enlidode
controlonle ou com ogente público que tenho desempenhodo funçÕo no licitoçÕo ou oÍue no
físcolizoçÕo ou no geslõo do controio, ou que deles sejo cônjuge, componheiro ou porênte em linho
relo, coloterol ou por of inidode, o1é o lerceiro grou (orl. I 4, inciso lv, do Leí n.. I 4. 133, de 2021) .

crÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENIÁRtA (ort. 92, Vilt).

l3.l . As despesos decorrentes do presenle conlrotoçôo correrÕo o conto de recursos específ icos
consignodos no OrÇomento do Município de Beberibe/CE dêste êxercício, no doloÇÕo oboixo
dlscriminodo:

o
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13 2. A dotoÇôo relotivo oos exercícios Íinonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoÇÕo do Lei
OrçomerrtÓrio respecllvo e liberoçÕo dos créditos correspondenles, medionle oposiílomento.

ctÁusutA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ort. 92, il).

1 4.1. Os cosos omissos serÔo decididos pelo conirotonle, segundo os dísposiÇÕes conlidos no Lei no
I 4, I 33, de 202I , e demois normos federois oplicóveis e, subsidioriomenle, segundo os disposiÇÕes
contidos no Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defôso do Consumidor - e normos e princípios gerois Cos
contro'tôs.

crÁusuLA DÉctMA eutNTA - DAs ATTERAçÕEs.

I 5. I . EvenÍuois olteroÇÕes conlroiuois regeÊse-Õo pelo díscíplino dos orts. I 24 e seguintes do Lei n"
14.133. de 2021-

15.2. O conkotodo e obrigodo o oceitor. nos mesmos condiÇões conlrotuois, os ocrésc;mos ou
supressÕes que se fizerem necessórios, olé o limile de 25% lvinle e cinco por cento) do volor iniciol
oluolizodo do controto.

15.3. As olleroçÕes contro'luois deverÕo ser promovidos mec]ionle celebroçÕo de termo oditivô,
submelido o prévio oprovoÇôo do consultorio jurídico do conirolonte, solvo nos cosos de jusÍificodo
necessidode de onlecipoÇÔo de seus efeilos, hipótese em que o formolizoÇôo do odliivo deveró
ocorrer no prozo móximo de I (um) mês (ort. 132 do Lei n" t4.133, de 2O2j).

15,4. Registros que nÕo corocterizom alteroÇÕo do con'trolo podem ser reolizodos por simples opos.tilo,
dispensodo o celebroçÕo de lermo odilivo, no Íormo do orÍ. l3ó do Lei n. 14.133, de 2o2i .

crÁusur.A DÉctMA sEXTA - DA puBucAÇÃo.

UNIDADE

GESTORA
PROGRAMA SU BEI.EMENTO

FONTE DE

RECURSO

12.3ó8.0003.2.027 - Aqulsiçôo de
moieriol didóiico poro olunos

do ensino Íundornenlol

I 2.3ó L0003.2.03I - AquhiÇõo de
moteriol didólico poro olunos

do ensino infonlil

4.4,90,30,00 - Moleriol de
conSumo

3.3.90.30.4ó -
molerioÍ

bibliogróÍico

1500100100 Receiio

de imposto e iÍoní.-
Educoçôo

I 541000000 Tronsi, do
FUNDEB- Comple.

Uniõo- VAAf

1543000000 lronsf. do
FUNDEB- Comple.

Uniôo- VAAR

1542000000 lronsí, do
FUNDEB- Comple.

UniÔo- VAAR

ETEMENTO DE DESPESA
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1ó.1. Incumbiró oo controtonte divulgor o presente inslrumenlo no Porlol Nocionol de Contro'foções
Públicos {PNCP), no formo previsio no ort. 94 do Lei 14.133. de 2021 , bem como no respeclivo sítio

oficíol no Internet, em otençÕo oo orl, 9l , coput, do Leí n." 14.133, de 2021 , e oo ort. 8", §2", do Lei n.

12.527, de 2011 , c/c ort. 7", §3', inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2012.

ctÁusuLA oÉctma sÉrrme - Do FoRo (orl. e2, § 1").

I 7.1 . Fico eleito o Foro do Comorco de Beberibe/CE poro dirimir os liiígios que decorrerem do
execuçÕo deste Termo de ControÍo que nôo puderem ser compostos pelo concilioÇÕo, conforme orl.
92, § l', do LeÍ n' I 4. I 33/21 .

Beberibe/CE, _ de de 2426

TêÍêzinho Holondo Costo dê treitos
§ecrelório cle Educoçõo

CONÍRATANTE

CONTRAÍADA

TESTEM U N HAS:

C PFI CPF:

a

e

2.
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

Seguindo o ordem de clossificoçÕo, segue reloçôo de fornecedores que oceilorom color os itens corn
preços iguois oo odjudicolorio:

ITEM

OO TR

Seguindo o orclem de clossificoçõo, segue reloÇÕo de fornecedcres que monliverom suo proposto
originol:

[ORNÉCÉoOR;__ Inscrilo no CNPJ sob o no _

RG:

ENDEREÇO;- No _, BAIRRO: _, CEp: _, CTDADE: , ESÍADO:
REPRESENTANÍE I,EGAI.:

ÍEI.Ef ON E;

CPF:

EMAIL:

EsPEcrFtcAÇÃo UNID MARCA VÂtOR ÍOIÂL

TORNECEDOR:-==..-
NO 

-, 

BAIRRO: 

-, 

CEP: 

-, 

CIDADE, , ESTADO; 

--.
EltlA lL

VALOR UNII

RG:

EN DER EÇO
Inscrilo no CNPJ sob o n"

REPRESENIANTE I.EGAT:

TEIETONE:

ITEM

DO ÍR
EsPEctflcAÇÃo UNID QUANT. MARCA VATOR UNIÍ VALOR TOTÀL

Beberibe/CE. _ de de 2026

óncÀo cenerucreoón NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATU RA

QUANT.
I

I

I

fl


